
Minas gerais - Caderno 1 diário do exeCutivo terça-feira, 30 de agosto de 2016 – 19 
São Sebastião, Masp 1271279-0-03, viviane do Nascimento Santos, 
ATB1A, a contar de 08/08/16, após nomeação .

TorNA SEM EFEITo – ATo Nº 34/16
Torna sem Efeito, o ato de Afastamento de Férias-Prêmio, nº 36/16, 
publicado em 22/06/16, referente ao servidor: ITAIPÉ – EE Coronel 
Clemente Luiz, Masp 1082151-0-01, André Almeida Gomes, PEBID, 
por motivo de desistência do servidor;

TorNA SEM EFEITo – ATo Nº 35/16
Torna sem Efeito, o ato de Afastamento de Férias-Prêmio, nº 44/16, 
publicado em 06/07/16, referente ao servidor: TEÓFILo oToNI – EE 
Ione Lewick Cunha Melo, Masp 449092-6-01, Charles Adriano Cam-
pos Silva, PEBIIF, por motivo de desistência devido a perda de exten-
são de carga horária;

TorNA SEM EFEITo – ATo Nº 36/16
Torna sem Efeito, o ato de Mudança de Lotação, nº 05/16, publicado em 
30/07/16, referente ao servidor: áGuAS ForMoSAS – EE Capitão 
Inácio Soares, Masp 374615-3-02, roberval Alves de Almeida, PEBIA, 
por motivo de desistência do servidor;

TorNA SEM EFEITo – ATo Nº 37/16
Torna sem Efeito, o ato de Mudança de Lotação, nº 05/16, publicado 
em 30/07/16, referente ao servidor: NANuQuE – EE álvaro Amorim, 
Masp 1378830-2-01, Lidiane Martins dos Santos, PEBIA, por motivo 
de desistência do servidor;

TorNA SEM EFEITo – ATo Nº 38/16
Torna sem Efeito, o ato de Mudança de Lotação, nº 05/16, publicado 
em 30/07/16, referente ao servidor: NANuQuE – EE vale do Mucuri, 
Masp 1113591-0-03, Adriana Almeida Barroso rodrigues, PEBIA, por 
motivo de desistência do servidor;

TorNA SEM EFEITo – ATo Nº 39/16
Torna sem Efeito, o ato de Mudança de Lotação, nº 05/16, publicado 
em 30/07/16, referente ao servidor: TEÓFILo oToNI – EE Dr . Lou-
renço Porto, Masp 566223-4-01, Leila Dark Ferreira Pena, EEBIIE, por 
motivo de desistência do servidor;

TorNA SEM EFEITo – ATo Nº 40/16
Torna sem Efeito, o ato de Mudança de Lotação, nº 02/16, publicado em 
02/02/16, referente ao servidor: TEÓFILo oToNI – EE Glória Pen-
chel, Masp 1047890-7-01, vanuza regina Cândida, PEBIE, por motivo 
de desistência do servidor;

TorNA SEM EFEITo – ATo Nº 41/16
Torna sem Efeito, o ato de remoção, nº 01/16, publicado em 02/02/16, 
referente ao servidor: vALÃo/PoTÉ – EE vereador Sebastião Maga-
lhães, Masp 1301135-8-03, valderia Colen da Silva, PEBIA, por 
motivo de inexistência de vaga;

TorNA SEM EFEITo – ATo Nº 42/16
Torna sem Efeito, o ato de remoção, nº 03/16, publicado em 30/07/16, 
referente ao servidor: PEDro vErSIANI/TEÓFILo oToNI – EE de 
Pedro versiani, Masp 1161354-4-01, Maria Antonia Moreira, PEBIA, 
por motivo de desistência do servidor;
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SrE de ubá
FÃ‰rIAS-PrÃŠMIo/ CoNvErSÃƒo EM 

ESPÃ‰CIE - ATo NÂº 18/2016â€©
CoNvErTE FÃ‰rIAS-PrÃŠMIo EM ESPÃ‰CIE, nos termos 
do art . 117 do ADCT da CE/1989, aos servidores: BrÃ¡s Pires, MASP 
346 .558-0 .01, Iramar Alfenas dos Anjos Martins, PEB1/IP, aposentada 
em 19 .08 .16, referente ao saldo de 13 meses e 19 dias; Guarani, MASP 
271 .891-4 .01, Maria Margarete rosseti de Miranda, PEB2/IIP, apo-
sentada em 19 .08 .16, referente ao saldo de 09 meses e 12 dias; Paula 
CÃ¢ndido, MASP 309 .491-9 .01, Dimas PatrÃ cio Ferreira, ASB3/
IIIJ, aposentado em 19 .08 .16, referente ao saldo de 12 meses; MASP 
350 .357-0 .01, Marimeire Cabral Lima Ferreira, PEB2/IIP, aposentada 
em 19 .08 .16, referente ao saldo de 07 meses e 26 dias; SÃ£o Geraldo, 
MASP 350 .367-9 .01, rita de CÃ¡ssia Tavares Torrent, PEB3/IIIL, apo-
sentada em 19 .08 .16, referente ao saldo de 09 meses e 16 dias; Tocan-
tins, MASP 346 .627-3 .01, Marlene Gomes Fernandes, PEB2/IIP, apo-
sentada em 19 .08 .16, referente ao saldo de 05 meses e 16 dias; ubÃ¡, 
MASP 368 .660-7, Aparecida de FÃ¡tima Silva Bianchini, PEBIIIo, 
aposentada em 19 .08 .16, referente ao saldo de 11 meses; MASP 
346 .540-8 .01, Eliane Aparecida Fernandes, PEB2/IIP, aposentada e 
19 .08 .16, referente ao saldo de 06 meses; MASP 380 .374-9 .02, Este-
lina Aparecida da Silva, PEB3/IIIN, aposentada em 19 .08 .16, referente 
ao saldo de 09 meses; MASP 353 .385-8 .01, Maria Auxiliadora da Costa 
Penna Fernandes, PEB1/IP, aposentada em 19 .08 .16, referente ao saldo 
de 12 meses e 08 dias; visconde do rio Branco, MASP 346 .662-0 .01, 
Terezinha Paula GuimarÃ£es, PEB3/IIIP, aposentada em 19 .08 .16, 
referente ao saldo de 02 meses e 02 dias; MASP 346 .646-3 .01, rovane 
Lima de Almeida, PEB2/IIM, aposentado em 19 .08 .16, referente ao 
saldo de 05 meses e 26 dias .
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SRE de Unaí
Zeuman de oliveira e Silva
“Diretor em exercício”

AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA - ATo Nº 
33/2016 - registra Afastamento Preliminar à Aposentadoria voluntária, 
nos termos do §24 do art. 36 da CE/89, do(s) servidor (es): Bonfinópolis 
de Minas: CESEC “Esméria Maria do Carmo”, MaSP 608 .508-8, Maria 
do Carmo Santos, adm . 01, PEB3P, a partir de 23/08/2016, à vista de 
requerimento de aposentadoria pelo art . 6º da EC 41/03 c/c §5º do art . 
40 da CF/88, com direito à remuneração integral, correspondente à 
carga horária de 108+05h/a; EE “Cândido ulhoa”, MaSP 601 .537-4, 
ubirajar Henrique Brandão, adm . 02, PEB3P, a partir de 27/08/2016, à 
vista de requerimento de aposentadoria pelo art . 6º da EC nº 41/03 c/c 
§5º do art . 40 da CF/88, com direito à remuneração integral, correspon-
dente à carga horária de 108+01h/a .

DESIGNAÇÃo DE LoCAL DE ExErCÍCIo – ATo Nº 12/2016
DESIGNA, nos termos do Decreto nº 18073, de 08/09/1976, devendo 
entrar em exercício, no 1º dia útil, a partir da data de publicação, 
o(s) servidor (es) PArA: unaí: EE “Delvito Alves da Silva”, MaSP 
1 .186 .203-4, Gilda Alves de Almeida Pereira, adm . 03, ATB1A, da EE 
“Tancredo de Almeida Neves” .

ALTErAÇÃo DE NoME – ATo Nº 09/2016
Altera o Nome, à vista do documento apresentado, do(s) servidor(es): 
unaí: EE “Maria Assunes Gonçalves”, MaSP 1 .211 .744-6, Isabel Cris-
tina de Faria para Isabel Cristina de Faria Ferreira; EE “Tancredo de 
Almeida Neves”, MaSP 1 .186 .203-4, Gilda Alves de Almeida para 
Gilda Alves de Almeida Pereira; “SrE unaí”, MaSP 1 .351 .955-8, 
Andreia Maria rodrigues para Andreia Maria rodrigues Silva .

LoTAÇÃo – ATo Nº 26/2016
Lota, nos termos do inciso I, do art . 75 da Lei nº 7 .109, de 13/10/1977, 
o(s) servidor(es): Natalândia: EE “Alvarenga Peixoto”, MaSP 
1 .067 .938-9, Alciene Martins Palma Gontijo, adm . 04, PEB1A, a con-
tar de 01/08/2016; MaSP 1 .197 .927-5, Ivone de oliveira Tavares, adm . 
03, PEB1A, a contar de 01/08/2016; unaí: EE “Manoela Faria Soares”, 
MaSP 1 .332 .110-4, Tatiane Custódio da Silva, adm . 03, PEB1A, a con-
tar de 15/08/2016; EE “Tancredo Almeida Neves”, MaSP 1 .246 .888-0, 
Edna de oliveira rodrigues, adm . 02, PEB1A/AEE, a contar de 
10/08/2016 .

AFASTAMENTo Por MoTIvo DE LuTo – ATo Nº 10/2016
registra Afastamento Por Motivo de Luto, nos termos da alínea “b” 
do art . 201 da Lei nº 869, de 05/07/1952, por até oito dias consecuti-
vos, ao(s) servidor(es): unaí: EE “Tancredo de Almeida Neves”, MaSP 
314 .123-1, Caliméria Caetano da Mota, adm . 01, ASB3J, a partir de 
12/08/2016 .

FÉrIAS-PrÊMIo/AFASTAMENTo – ATo Nº 23/2016
Autoriza Afastamento Para Gozo de Férias-Prêmio, nos termos do 
artigo 2º da resolução SEPLAG nº 22, de 25/04/2003 e artigo 3º da 
resolução Conjunta SEPLAG/SEE Nº 8 .656, de 02/07/2012, ao(s) 
servidor(es): unaí: EE “SrE unaí”, MaSP 1 .144 .325-6, Iuster Andrade 
Lara, adm . 01, ANE2C, por 01 mês, referente ao 1º quinquênio de exer-
cício, a partir de 01/09/2016 .

ABoNo FAMÍLIA – ATo Nº 09/2016
Concede Abono Família, nos termos do inciso III art . 7º da Lei Com-
plementar nº 121, de 29/12/2011, ao(s) servidor (es): unaí: EE “Mano-
ela Faria Soares”, MaSP 1 .427 .904-6, Genesis ribeiro Amorim, adm . 
01, PEB1A, por Augusto Amorim Vasconcelos, filho, a partir de 
01/07/2016; EE “Maria Assunes Gonçalves”, MaSP 1 .211 .774-6, Isa-
bel Cristina de Faria Ferreira, adm . 03, ATB1A, por João Lucas Faria 
Ferreira, filho, a partir de 10/08/2016.

FÉrIAS-PrÊMIo/AFASTAMENTo – ATo Nº 24/2016
Autoriza Afastamento Para Gozo de Férias-Prêmio, nos termos do 
inciso II § 1º do art . 3º da resolução Conjunta SEPLAG/SEE Nº 8 .656, 
de 02/07/2012, ao(s) servidor(es): unaí: EE “Manoela Faria Soares”, 
MaSP 365 .838-2, Maria Gasparina de oliveira, adm . 01, PEB3o, 
por 02 meses, referente ao 4º e 5º quinquênio de exercício, a partir 
de 01/09/2016 .

FÉrIAS-PrÊMIo/AFASTAMENTo – ATo Nº 25/2016
Autoriza Afastamento Para Gozo de Férias-Prêmio, nos termos do § 
2º do artigo 3º da resolução Conjunta SEPLAG/SEE Nº 8 .656, de 
02/07/2012 ao(s) servidor(es): Arinos: EE “Major Saint’ Clair Fernan-
des valadares”, MaSP 975 .490-4, Adelça rodrigues da Silva, adm . 01, 
ATB3E, por 01 mês, referente ao 3º quinquênio de exercício, a partir de 
01/09/2016; Cabeceira Grande: EE “Deputado Eduardo Lucas”, MaSP 
603 .570-3, Leonice Aparecida Coimbra Sauer, adm . 01, EEB2H, por 
01 mês, referente ao 5º quinquênio de exercício, a partir de 01/09/2016; 
Natalândia: EE “Alvarenga Peixoto”, MaSP 601 .931-9, Geny Dias de 
oliveira Barros, adm . 02, PEB1L, por 01 mês, referente ao 3º quinqu-
ênio de exercício, a partir de 01/09/2016; unaí: EE “Manoela Faria 
Soares”, MaSP 381 .756-6, Lúcia José da Silva Gontijo, adm . 02, 
ATB5H, por 01 mês, referente ao 3º quinquênio de exercício, a partir 
de 05/09/2016 .

FÉrIAS-PrÊMIo/CoNCESSÃo – ATo Nº 19/2016
Concede Três Meses de Férias-Prêmio, nos termos do § 4º do art . 31, da 
CE/1989, ao(s) servidor (es): Formoso: EE “Nossa Senhora de Abadia”, 
MaSP 609 .629-1, Eunice Andrade oliveira ornelas, adm . 03, PEB2F, 
referente ao 3º quinquênio de exercício, a partir de 01/08/2016 .

rEPuBLICAÇÃo – ATo Nº 10/2016
republica no Ato de Quinquênio, referente(s) ao(s) servidor(es): ria-
chinho: EE “Coronel Manoel José de Almeida”, MaSP 315 .531-4, 
Celenita Cândida de Melo, adm . 01, ASB2I, 1º Quinquênio de exercí-
cio a partir de 27/08/87(data de exercício) .
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Secretaria de Estado 
de cultura

Secretário: Angelo oswaldo de Araújo Santos

Expediente

rESoLuÇÃo Nº 052 DE 29 DE AGoSTo DE 2016
Dispõe sobre a substituição de membro da Comissão Processante e 
altera as resoluções SEC 026/2016 e 044/2016 .
o Secretário de Estado de Cultura, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere o artigo 93 da Constituição do Estado, e, considerando 
a Lei Delegada 180 de 20 de janeiro de 2011 e o Decreto Estadual nº 
45 .789, de 20/01/2009
rESoLvE:
Art . 1º Substituir o servidor João Marcos Nogueira Pereira, MASP 
613 .765-7, membro da Comissão Processante Permanente designada 
pela resolução 026/2016, pelo servidor Lindomar José Gomes Silva, 
MASP 359 .118-7, mantidos os demais membros, tendo em vista que 
aquele servidor desligou-se desta Secretaria de Estado de Cultura em 
23/08/2016 .
Art . 2º Fica ainda o servidor João Marcos Nogueira Pereira, MASP 
613 .765-7 substituído pelo servidor Lindomar José Gomes Silva, 
MASP 359 .118-7 no Processo Administrativo Disciplinar, instau-
rado pela resolução nº 044/2016, de 05/08/2016, mantidos os demais 
membros .
Art . 3º Ficam alteradas as resoluções SEC 026/2016 e 044/2016 cita-
das acima, no que tange à composição das Comissões, conforme dis-
posto nos artigos anteriores .
Art . 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 29 de agosto de 2016 .
Angelo oswaldo de Araújo Santos

Secretário de Estado de Cultura
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rESoLuÇÃo Nº 054 DE 29 DE AGoSTo DE 2016
Consolida Tomada de Contas Especial .
o Secretário de Estado de Cultura, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o inciso III do §1º do art . 93 da Constituição do Estado de 
Minas Gerais, e considerando:
- a Instrução Normativa nº 03, de 08 de março de 2013, do Tribunal de 
Contas de Minas Gerais, que dispõe sobre os procedimentos de tomada 
de contas especial no âmbito dos órgãos e entidades das Administrações 
Diretas e Indiretas, Estaduais e Municipais .
rESoLvE:
Art . 1º - Consolidar os processos de Tomadas de Contas Especial, nos 
termo de art . 19 da Instrução Normativa nº 03, de 08 de março de 2013, 
relacionados, abaixo:
- Tomadas de Contas Especial nº 004 e 009/2016, instauradas em face 
do Centro de Pesquisa e Promoção Cultural - CEPEC, por meio das 
resoluções nº 14 e 13, de 12 de abril de 2016, nos valores históricos de 
r$ 28 .000,00 (vinte e oito mil reais) e r$ 20 .000,00 (vinte mil reais), 
respectivamente .
Art . 2º Esta resolução entre em vigor na data de sua publicação .
Secretaria de Estado de Cultura

Belo Horizonte, 29 de agosto de 2016 .
Angelo oswaldo de Araújo Santos

Secretário de Estado de Cultura
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rESoLuÇÃo Nº 053 DE 29 DE AGoSTo DE 2016
Consolida Tomada de Contas Especial .

o Secretário de Estado de Cultura, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o inciso III do §1º do art . 93 da Constituição do Estado de 
Minas Gerais, e considerando:
- a Instrução Normativa nº 03, de 08 de março de 2013, do Tribunal de 
Contas de Minas Gerais, que dispõe sobre os procedimentos de tomada 
de contas especial no âmbito dos órgãos e entidades das Administrações 
Diretas e Indiretas, Estaduais e Municipais .
rESoLvE:
Art . 1º - Consolidar os processos de Tomadas de Contas Especial, nos 
termo de art . 19 da Instrução Normativa nº 03, de 08 de março de 2013, 
relacionados, abaixo:
- Tomadas de Contas Especial nº 010 e 011/2016, instauradas em face 
da Social Brasil, por meio das resoluções nº 21 e 18, de 12 de abril de 
2016, nos valores históricos de r$ 15 .000,00 (quinze mil reais) e r$ 
150 .000,00 (cento e cinqüenta mil reais), respectivamente .
Art . 2º Esta resolução entre em vigor na data de sua publicação .

Secretaria de Estado de Cultura
Belo Horizonte, 29 de agosto de 2016 .

Angelo oswaldo de Araújo Santos
Secretário de Estado de Cultura

29 873886 - 1

Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento 
Econômico, Ciência, 
tecnologia e Ensino 

Superior
Secretário: Miguel Corrêa da Silva Júnior

Expediente
rESoLuÇÃo SECTES N° 042, DE 24 DE AGoSTo DE 2016 .

reconhece o Curso Superior de Tecnologia em Segurança Pública, 
ministrado pela Academia de Bombeiros Militar de Minas Gerais, na 
capital .

o SECrETárIo DE ESTADo DE CIÊNCIA, TECNoLoGIA E 
ENSINo SuPErIor, no uso das atribuições que lhe confere o art . 93, 
§ 1º, incisos III e vI, da Constituição do Estado de Minas Gerais, consi-
derando o disposto no Decreto Estadual nº 45 .773, de 11 de novembro 
de 2011, alterado pelo Decreto nº 46 .837, de 24 de setembro de 2015 e 
a homologação do Parecer do Conselho Estadual de Educação – CEE 
nº 508, de 21 de julho de 2016, processo nº 39 .377,
resolve:
Art . 1º - Fica reconhecido, pelo prazo de 04 (quatro) anos, a contar 
da publicação desta resolução, o Curso Superior de Tecnologia em 
Segurança Pública, ministrado pela Academia de Bombeiros Militar de 
Minas Gerais - ABMMG, na capital .
Art . 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 24 de agosto de 2016 .
MIGuEL CorrÊA DA SILvA JÚNIor

Secretário de Estado de Ciência, Tecnologia e Ensino Superior .
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rESoLuÇÃo SECTES N° 043, DE 24 DE AGoSTo DE 2016 .
reconhece o Curso Superior de Tecnologia em Atividade de Polícia 
ostensiva ministrado pela Academia de Polícia Militar de Minas Gerais 
– APM/PMMG, no município de Belo Horizonte .
o SECrETárIo DE ESTADo DE CIÊNCIA, TECNoLoGIA E 
ENSINo SuPErIor, no uso das atribuições que lhe confere o art . 93, 
§ 1º, incisos III e vI, da Constituição do Estado de Minas Gerais, consi-
derando o disposto no Decreto Estadual nº 45 .773, de 11 de novembro 
de 2011, alterado pelo Decreto nº 46 .837, de 24 de setembro de 2015 e 
a homologação do Parecer do Conselho Estadual de Educação – CEE 
nº 511, de 21 de julho de 2016, processo nº 40 .819,
resolve:
Art . 1º - Fica reconhecido, pelo prazo de 05 (cinco) anos, a contar da 
publicação desta resolução, o Curso Superior de Tecnologia em Ativi-
dade de Polícia ostensiva ministrado pela Academia de Polícia Militar 
de Minas Gerais – APM/PMMG, no município de Belo Horizonte .
Art . 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação . 

Belo Horizonte, 24 de agosto de 2016 .
MIGuEL CorrÊA DA SILvA JÚNIor

Secretário de Estado de Ciência, Tecnologia e Ensino Superior .
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universidade do Estado 
de minas Gerais

reitor: Dijon Moraes Júnior
Ato Assinado pelo reitor

Profº . Dijon Moraes Junior
ATo N .º 937/2016 ExoNErA, nos termos do artigo 106, alínea “a” 
da Lei nº 869, a servidora CAroLINE PIrES DE SouZA, Masp nº 
1390872-8, do cargo de provimento efetivo de Técnico universitá-
rio, Nível I, Grau A, da unidade Acadêmica de Leopoldina, a partir 
de 04/08/2016 .
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uNIvErSIDADE Do ESTADo DE MINAS GErAIS – uEMG

Atos Assinados pelo vice-reitor
Profº . Jose Eustáquio de Brito

ATo N .º 939/2016 DISPENSA, nos termos do artigo 10, § 5º . da Lei n .º 
10 .254, de 20 de julho de 1990, regulamentada pelo Decreto n .º 31 .930, 
de 15 de outubro de 1990, c/c a Lei n° 15 .463, de 13 de janeiro de 2005, 
EuSTáQuIo SÔNIBo LuCIANo, Masp n .º 1324148-4, da unidade 
Acadêmica de João Monlevade, da função de Professor de Educação 
Superior, Nível I, Grau A, disciplina de Lavra de Minas Subterrâneas 
/ Perfuração e Desmonte de rochas, carga horária de 20 (vinte) horas 
aula semanais, a contar de 29/08/2016 .

ATo N .º 942/2016 DESIGNA, nos termos do artigo 10, inciso II, § 
1º . alínea “a”, da Lei n .º 10 .254, de 20 de julho de 1990, regulamen-
tada pelo Decreto n .º 31 .930, de 15 de outubro de 1990, c/c a Lei n° 
15 .463 de 13 de janeiro de 2005, para a função de Professor de Educa-
ção Superior, Nível Iv, Grau A, da Escola Guignard, o servidor MAr-
CELINo PEIxoTo DE MELo, Masp: 1133207-9, disciplina de Dese-
nho I/ Desenho/ Desenho de Figura Humana, com a carga horária de 20 
(vinte) horas aula semanais, no período compreendido entre 26/08/2016 
a 31/12/2016 .

ATo N .º 941/2016 ALTErA A CArGA HorárIA no ato de designa-
ção para a função de Professor de Educação Superior, Nível Iv, Grau 
A, de LINDA MAIrA DoS SANToS NuNES, Masp n .º 0849150-8, 
da unidade Acadêmica de Divinópolis de 20 (vinte) para 40 (quarenta) 
horas aulas semanais, no período de 22/08/2016 a 31/12/2016 .
ATo N .º 940/2016 ALTErA A CArGA HorárIA no ato de designa-
ção para a função de Professor de Educação Superior, Nível Iv, Grau A, 
de ALySSoN ANToNIo BorGES, Masp n .º 1009926-5, da unidade 
Acadêmica de João Monlevade de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas 
aulas semanais, no período de 29/08/2016 a 31/12/2016 .

ATo N .º 944/2016 ALTErA A TITuLAÇÃo à vista de documentos 
apresentados, no ato de designação para o cargo vago de Professor de 
Educação Superior, de CyNTHIA CASAGrANDE MAToS, Masp n .º 
1412681-7, da Escola de Design, de Nível Iv para Nível vI a partir 
de 30/08/2016 .
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Secretaria de Estado 
do meio Ambiente e 
do Desenvolvimento 

Sustentável
Secretário: Jairo José Isaac

Expediente
resolução Conjunta SEMAD/FEAM/IEF/IGAM/SEF/AGE/SEPLAG/
ProDEMGE/PMMG Nº 01, de 29 de agosto de 2016
Institui grupo de coordenação executiva para atualização, elaboração 
e implantação de modelo procedimental relativo ao processo adminis-
trativo de constituição do crédito estadual tributário e não tributário no 
âmbito da Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentá-
vel, seus órgãos e entidades vinculados e conveniados .
o SECrETárIo DE ESTADo DE MEIo AMBIENTE E DESEN-
voLvIMENTo SuSTENTávEL, o SECrETárIo DE ESTADo DA 
FAZENDA, o SECrETárIo DE ESTADo DE PLANEJAMENTo E 
GESTÃo, o ADvoGADo GErAL Do ESTADo, o DIrETor-PrE-
SIDENTE DA ProDEMGE - CoMPANHIA DE TECNoLoGIA DA 

INForMAÇÃo Do ESTADo DE MINAS GErAIS, o DIrETor 
GErAL Do INSTITuTo ESTADuAL DE FLorESTAS, o PrESI-
DENTE DA FuNDAÇÃo ESTADuAL DE MEIo AMBIENTE, o 
DIrETor GErAL Do INSTITuTo MINEIro DE GESTÃo DAS 
áGuAS, o CoMANDANTE GErAL DA PoLÍCIA MILITAr DE 
MINAS GErAIS,
Considerando a constante e necessária efetividade da aplicação dos 
princípios que norteiam a atividade administrativa, conforme o artigo 
37 da Constituição Federal;
Considerando a constante e necessária aplicabilidade do princípio da 
ampla defesa e do contraditório delineados no inciso Lv, do art . 5º, da 
Constituição Federal;
Considerando a constante e necessária aplicabilidade da Lei 14 .184, 
de 31 de janeiro de 2002, no que concerne aos processos administra-
tivos de constituição de crédito estadual de natureza não tributária, 
bem como os procedimentos definidos pelo Decreto 46.668, de 15 de 
dezembro de 2014;
Considerando, no que tange aos processos administrativos de natureza 
tributária, as especificidades da Lei 6763, de 26 de dezembro de 1975;
Considerando as disposições gerais e a definição de competências esta-
tuídas na Lei 21 .972, de 21 de janeiro de 2016, nos decretos 45 .824, de 
20 de dezembro de 2011, 45 .825, de 20 de dezembro de 2011, 45 .834, 
de 22 de dezembro de 2011 e 46 .636, de 28 de outubro de 2014 e nas 
demais normas reguladoras dos órgãos ambientais mineiros;
Considerando as prescrições insertas na resolução Conjunta SEMAD/
IEF/IGAM/FEAM nº 2297 de 21 de setembro de 2015;
rESoLvEM:
Art . 1º Fica instituído o grupo de coordenação executiva, que terá os 
seguintes objetivos:
I – Integrar e atualizar os sistemas existentes;
II – permitir a edificação de base de informações dos envolvidos no 
procedimento administrativo com a inserção cadastral de seus dados, 
consistindo-os com a base de dados da receita Federal;
III – definir, de forma sistêmica e no âmbito da Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, de seus órgãos e 
entidades vinculados e conveniados, as competências para instauração 
do procedimento;
Iv – elaborar e implantar modelo procedimental e sistematizado rela-
tivo ao processo administrativo de constituição do crédito estadual, tri-
butário e não tributário, no âmbito da Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, seus órgãos e entidades vin-
culados e conveniados .
v - adequar a legislação estadual referente às taxas e outros valores 
pecuniários relacionadosà aplicação das normas legais relativas aomeio 
ambiente e à gestão dos recursos hídricos .
Art . 2º A participação no grupo de coordenação executiva será efetuada 
observando as competências a seguir delineadas:
I – competirá à Advocacia Geral do Estado acompanhar o desenvolvi-
mento das atividades, indicar as necessidades de fluxo dentro de sua 
área de atuação propondo, no que couber, adequações na legislação e 
na forma dos procedimentos ou dos processos;
II – competirá à Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvol-
vimento Sustentável, ao Instituto Estadual de Florestas, à Fundação 
Estadual do Meio Ambiente, ao Instituto Mineiro de Gestão das águas 
e à Diretoria de Meio Ambiente da Polícia Militar de Minas Gerais 
– DMAT/PMMG acompanhar o desenvolvimento das atividades, par-
ticipar do levantamento dos dados e das informações relativamente 
aos procedimentos e aos processos de sua responsabilidade, indicar as 
necessidades de fluxo dentro das áreas de sua atuação e, no que couber, 
propor adequações na forma dos procedimentos ou dos processos;
III – competirá à Prodemge - Companhia de Tecnologia da Informação 
do Estado de Minas Gerais, acompanhar o desenvolvimento dos tra-
balhos, propor e orientar o formato do levantamento de dados e infor-
mações, propor e desenvolver soluções tecnológicas para suporte do 
modelo procedimental relativo ao processo administrativo de consti-
tuição do crédito estadual no âmbito da Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, seus órgãos e entidades vin-
culados e conveniados;
Iv – competirá a Secretaria de Estado da Fazenda, participar do levan-
tamento dos dados e das informações relativamente aos procedimen-
tos e aos processos, analisar as necessidades de fluxo propostas pelos 
demais órgãos envolvidos, elaborar o modelo procedimental relativo ao 
processo administrativo de constituição do crédito estadual no âmbito 
da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Susten-
tável e de seus órgãos e entidades vinculados e conveniados e propor, 
no que couber, adequações na legislação;
v - competirá à Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão o apoio 
na coordenação e articulação dos trabalhos, contribuindo na integração 
de esforços entre os órgãos, na proposição e difusão do modelo proce-
dimental voltado à modernização das práticas administrativas, especial-
mente na difusão e implementação da política de tecnologia da infor-
mação e comunicação do Estado .
Parágrafo único - A Assessoria de Planejamento da Secretaria de 
Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (ASPLAN/
SEMAD), no âmbito de sua competência e em conjunto com o grupo de 
coordenação executiva, articulando as funções de racionalização, orga-
nização e otimização, promoverá a harmonização das ações dos órgãos 
ambientais envolvidos .
Art . 3º Será realizada reunião inaugural com a participação dos repre-
sentantes dos órgãos envolvidos para análise e aprovação do crono-
grama de atividades proposto pela Secretaria de Estado da Fazenda .
Parágrafo único . Serão realizadas reuniões programáticas, conforme 
cronograma de atividades, a primeira para instauração dos trabalhos e 
as demais para ajustes e nivelamento das ações .
Art . 4º o grupo de coordenação executiva estará subordinado ao gabi-
nete da Subsecretaria da receita Estadual da Secretaria de Estado da 
Fazenda e será gerenciado pelo Auditor Fiscal da receita Estadual, 
Marcos Afonso Marciano de oliveira .
§ 1º o grupo de coordenação executiva será constituído por equipes 
de trabalho, necessárias e suficientes para consecução das atividades, 
compostas por servidores fazendários e por servidores designados pelos 
órgãos envolvidos .
§ 2º A designação dos servidores se fará por ordem de serviço expedida 
pelo respectivo órgão ou entidade de sua lotação, mediante provocação 
da gerência do grupo de coordenação executiva .
§ 3º As equipes de trabalho serão criadas por ato da gerência do grupo 
de coordenação executiva com observância das fases do cronograma 
de atividades .
§ 4º As atividades descritas no cronograma alcançarão a inauguração 
dos atos administrativos, as notificações, os procedimentos destinados 
à autuação, o julgamento administrativo dos procedimentos ou dos pro-
cessos de natureza contenciosa, o preparo e o encaminhamento para 
a dívida ativa .
§ 5º o grupo de coordenação executiva elaborará relatórios com perio-
dicidade quinzenal com indicativo dos resultados alcançados .
§ 6º o grupo de coordenação executiva, em conjunto com a ASPLAN/
SEMAD, e no transcurso de suas atividades, encetará contatos e provo-
cará reuniões com órgãos ambientais federais e municipais no intuito de 
harmonizar e racionalizar os procedimentos comuns .
Art . 5º - o grupo de coordenação executiva promoverá levantamento e 
diagnóstico da legislação e de todos os atos administrativos realizados 
referentes às notificações, autuações e demais procedimentos relacio-
nados aos créditos estaduais, de natureza tributária e não tributária, no 
âmbito da Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentá-
vel, bem como de seus órgãos vinculados e conveniados, a fim de pro-
mover a sua adequação às diretrizes formatadas na Lei nº 14 .184, de 
30 de janeiro de 2002 .
§ 1º o levantamento e o diagnóstico serão promovidos junto às instan-
cias de fiscalização ou de apuração de irregularidades e de regulariza-
ção ambiental da Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sus-
tentável e de seus órgãos e entidades vinculados e conveniados cujos 
atos tenham ou devam culminar em crédito estadual .
§ 2º os órgãos e departamentos responsáveis pela exigibilidade dos cré-
ditos estaduais disponibilizarão e franquearão ao grupo de coordenação 
executiva todos os processos, dados, sistemas e informações sobre os 
procedimentos, observado o seguinte:
I - caberá à chefia do órgão ou departamento responsável pelo procedi-
mento ou pelo processo a disponibilização das informações;
II - a partir do início da realização do levantamento e do diagnóstico, 
a tramitação dos expedientes relacionados com os procedimentos ou 
processos deverão ser informados com periodicidade semanal ao grupo 
coordenador executivo através de sistema a ser disponibilizado para 
tal fim;
III – caracterizar-se-á como de responsabilidade funcional o ato de ser-
vidor que resultar na não inclusão no levantamento do procedimento ou 
do processo que esteja sob sua guarda ou sob a competência do órgão 
ou departamento respectivo de seu exercício .
§ 3º o levantamento e o diagnóstico restringir-se-ão à forma dos pro-
cedimentos ou dos processos; e as possíveis considerações de mérito 
serão encaminhadas aos setores competentes dos respectivos órgãos .
§ 4º Do levantamento, respeitado o resultado do diagnóstico, será 


